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que, além dessas razões 1101' si j:'l justificativas da elo vação dos
vencimentos, accresce quo o expediente da Contadoria tem
augmentarlo com a transfcrencin para a Pagadori~l da Marinha
do trabalhos que competiam ao 'I'hcsouro Nacional;

que, com nm numero limitado do «mprogados o melhor remu
nerados se consegue trabn lho mui to mnls cfllcaz, pois se tem
observado que o crescido qnrulro sorvo antes para entorpecer a
marcha do serviço c, 1101' isso, o pessoal ora proposto é reduzido
de oito empreg:Hlos ;

que não parece de equidade dcix.u- os-empregados da Con
tadoria, que sempre ncomp.mluu-nm os (lo 'l'hosouro Nacional
pela igualdade de obrigaçõcs e sorvlcos, embora retardados até
aqui nas vantagens;

Decreta :

Art , 1.° Os vencimentos dos empregados da Contadoria serão
regulados pela tabolln que se acha unnoxn ao regulamento desta
data quo reorganiza :1 Contadoria d:! i\I;lrinlw, ticuudo revogado
o decreto n , 4214 (lo 20 de junho de 18G8.

Sala das sessões do Governo ProvisnrIo, 22 de março de 1890,
2° da Republica ,

l\L\ê<OEL Diconono VA FONSECA,

Re~ulalnento da Contadoria da l\I:ari
Ilha a que se ref'ere o decreto lI • .2'7'7 C
desta data

CAPI1TLO I

DA OIWANIZAÇÃo JJA CO';T.\DOJUA VA ~URINHA

)~'CCçr7() 1

Art. 1.° A Contadoria da Marinha terá os seguintes em-
pregados:

I Contador.
3 Chofos de secção.
4 Primeiros oscri pturn rios ,

12 Segundos escri pturn rios.
10 Terceiros cscriptnrario, ,
G Praticantes.

JArchivista.
1 Pagador.
2 Fieis.
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1 Porteiro.
1 Ajudante do porteiro.
2 Continuas.

§ I. o Estes empregados terão as honras de
Capitão de mar e guerra o contador.
Capitão-tenente os chefes 'lo secI;ão.
Primeiro tenente os primeiros eseripturarios.
Segundo tenente os segundos escripturarios.
Guarda-marinha os terceiros cscriptur.u-ios.
Piloto os praticantes.
§ 2.° () pag-ador d,L Marinha SCI';t equiparado aos primeiros

esoripturarios o o archivista e os liois do pa.~'[\(lo[' aos ~egllndos

escripturarios, e gozarão das honras militares que lhes são
conferidas.

§ 3.° O porteiro terá a gradu:lção de saI'g'8nto ajudante;
seu ajudante a de I" sargento. os couf lnuo., a de íorriol .

§ 4.° O numero de sogulldos terceiros escripturarlos será de
fluiti varnento lixado por decreto, dopois que a experlcncia houver
demonstrado quantos são in.lispensaveis para o serviço, atten
dídas as eliminações promovidas por este regulamento.

Sccçüo II

D:l competcncia Ih Contndorin

Ar!. 2. ° A Contadoria continúa a ser o contra da conta
bilidade e flscallsação de toda a receita e dospezu do Mínisterío
da Marinha, e como tal compete-lhe:

§ 1.0 Fazer a oscr-ipturação, tanto privativa do Munieipio
Federal Neutro, como central e goraI de toda a Republicn., e a
dos créditos nhortos para as dospozas do .!\Iinistorio du Marinha;
bem como qualquor outra auxllíar-, que convenha estabelecer
para o perfeito e prompto conhecimento da dcspeza da Marinha,
adoptando para isso as normas geraes seguidas pelo Thosouro
Nacional () de modo a, com I~erteza o promptidão, so porler
reconhecer o estado dos creditos conceclidos ú repartição da
Marinha.

§ 2. ° Tomar as contas de toclos os rssponsuveís por dinheiros,
genoros ou valeres pertencentes ao Ministerio ela Marinha, au
nualmcnte, e por exercícios, o menso lmento as que o puderem
ser, ou toga Ilue por qualquer motivo cesso a continuação das
Iuncções de a gnus desses responsaveis, com excepção unica
mente daque llas cuja Iiquidaçilo é ou for positivamente reser
vada ao Thesouro Nacioual e 'I'hosonrarias de Fazenda.

§ 3.° Processar , examinar e üsea.lisnr a rlespeza quo tiver de
ser pag~t no Municipio Federal Noutro por conta e ordem do
Miuisterio da Marinha e as guia,; da rocei ta arrecadada pola
repartição.

§ 4.° Reconhecer, liquidar e escripturar a divida passiva pro
veniente de ser viços não pagos até ao encerramento do exercicio
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a que ella pertencer, na íórma (In, legblaçito quo regula esta
mnteiia..

::i 5.° Liquidar o oseripturnr a tlivi,h qno resultar 110 alcances
do qualquer origom afim de ser rcmettida ao 'I'hesouro Nacional
e proceder-se ahi ~, respeito, como 50 achar estabelecido em lei.

§ 6.° Fiscali5ar a despem .lo Miuister!o da Marinha, que se
realizar, tanto no Municipio Federal Neutro, como nos Estados
Federnes e em paizos estrangeiros: aquel la á proporção que se
for effectuando, e esta pelas domonstruçõcs e documentos, que
as 'I'hesourarias de Fuzen.lu e as leg,\ções remettcrem mensal
mente e por trimestres.

§ 7.° Organizar o orçn mento (In, despeza do Ministerio da
Marinha, a distrihuiçâo do credito respectivo, as demonstrações
da insufflciencia (las sommns votadas o os balanços mensaes e
detinitivos dos exercícios, elo modo que o primeiro (lestes traba
lhos possa ser presente ao corpo legislativo no começo das ses
sões annuas ; o segundo remettido as Thesourarias de Fazenda
antes de começar o novo exercicio; o terceiro servir para o
Governo abrir os creilitos supplemontares que forem precisos e
justificai-os, conforme .loteruiina a lei n. 589 do 9 de setembro
de 1850; e o quarto p:na SDr enviado ao 'I'hesouro Nacional nos
termos determlnrulos.

§ 8.° O assentamento de seus empregados com as notas rela
tivas li sua posse e exercicio .

§ 9. o Dar mo lclos p;tl\t a, cscripturacâo .los almoxarifados e
de quacsquer outras estaçõ()s, por orulo se realizo receita e
despoza de ~eneros ou dinheiro, sendo postos em execução depois
de approvanos pelo Ministro ri:, Mru-iuha ; inspeccionar e flsca
lisar a sua boa execução e hn.lancoar as ditas e-tacões, quando o
hem (lo serviço assim o exigir-.

§ la. A conta corrente dos cmprngrulos civis ou militares. quo
por qualquer titulo recebam dinheiros na Pagudorta da Marinha.

§ 11. Fazer o assentamento e escripturacão, em livros pro
prios, de todo o activo da repartição da Marinha, proveniente do
material immovel, com inrlivi.luncão (los seus valores, upplicação
ou uso em que estejam empreg';\flos, c mais circumstnncias, cujo
conhecimento possa ser de interesse, iL publica administração.

§ 12. As fianças, tanto por cons;gnaçüe~ ou adiantamentos de
soldos e vencimentos, como por cumprimento de contractos, em
prestimos ou cessão de ganoros o objectos da Fazenda Nnciona.l,
quando esta não seja da pvivativa e exclusiva competencia do
Thesouro Nacional ,

§ 13. Os termos o condições gol'aes dos contrnctos para com
pra, fornecimento ou encommonda de material, e bem assim os de
arrendamentos de prodios o terrenos. sujeitando as respectivas
minutas á approvação rio Mini" teria (\(l, Marinha, antes de serem
registrados em livros própr-ios.

Paragrapho nnico. Nenhum contra-to poderá ser registrado
ou lavrado no livro competente sem upprovaçâo escripta
pelo Ministro da, Marinha.

§ 14. AS mostras de armamento e desarmamento dos navios e
outras, de conformidade com a legislação em vigor.
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§ 15. O recenseamento, inventarias e halunço do cofre da Pa
gadorla, almoxarifados, deposltos e arrecaduções de g'ellel'os em
terrn c exame da respccti vu cscriptnr:l(;i\o, quando lho s('.ia 01'
denarlo ou entenda conveniente :10 bem do scrv ico .

§ ICi. Propor ao Ministro as provideucins flue devam SOl' adoptadas
papa maior raeilídade na escripturaçilo e melhoramento (h rlsca lí
sação das despezas, dando-lhe innnediatauiente parte de qualquer
irregularidade flue reconheça na marcha deste ramo de serviço.

§ 17. Minist.rat- todas as informações que estiverem ao seu
alcance e forem ordenadas pelo Ministro da Marinha.

Secção III

Da divisão da Contadoria

Art. 3. o A Contadorla da Marinha será di vidída em tres
secções:

A I', de contabilidade e expediente;
A 2", de processo e Iisc.ilisação da despoza ;
A 3", de tomada de contas,
Art. 4.° /I.'!" secção compete:
§ 1. ° Fazer a escelptnraç ío ,le flue tratam os §§ I", 7°, 8° e li

do art. 2", conforme os modelos que forem estabelecidos.
§ 2.° Classificar toda a dospezu elo Ministerio da Marinha, de

conformidade com o respectivo orçamento.
§ 3, ° Passar, precedendo os ueccssaríos exames, as guias de

todas as quantias flue tenham de ser at-recidndas na l'agadoria
da Marinha ou entregues ao T'hesouro Nucionn l .

~ 4.° Examinar as rl"monst]':lçÜ(~S de dospezas realizadas á

conta do Mlnister-io da Marinha, pulas Thesonr.u-ius de Fazenda dos
Estados, legaç<3es, agencias, na vias ou di visões nnvaos no estran
geit'o, de accordo com as instrucções de 15 de fevereiro rle 1802.

§ 5.° Lançar nos livros do protocollo todos os papeis, livros
o documen tos quo para qualquer fim vierem á Contadoria com
declaração de sunslprocodencias, processo que seguirem, decisão o
tlnal destino que tiverem.

§ 0." Lançamento na estatistica de todo o material comprado
para o abastecimento do Almoxarifado.

Art. 5.° Incumbo á 2a secção :
§ 1.0 Processar todas as folhas o documentos de despeza flue

tenham de ser pagos pelo 'I'hosouro Nacional ou l'ag'atIoria da
Marín ha.,

§ 2.° Conferir e examinar as facturas de encommcndns feitas,
quer ás legações e eonsnlndos, quer a particulares para veri
ficar si estão conformes, tanto em l'claç:1o aos preços, como aos
contractos 011 ordens.

§ 3.° Liquidar e escripturar a divida passiva e processar as
que tiverem de ser pagas pelo TIJOSOUl'O Nacional, relativamente
a exercíoíos findos.
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§ 4.° Processar as folhas relativas a adlantamentos do dínhei
ros, que tonhnui do ser abonados a offlciucs ou empregados, para
as dospezns de que estejam Oll tonhnm sido oucarremulos em vir
tude da lei, regulamontos on ordens espcciaes do Minlstro ,

§ 5.0 Executar os tl':II,alhos marcados nos §§ [2, 1:3 e 14 do
art. 2."

§ 6.° Passar as guias quo tivorom do acompanhar os empre
gados civis, oíllciaos da Armadu e das diversas classes de em
barque, nomeados p:lr:l, S()l'vir cm qnu lqucr commissão fora da
Capital Federal.

Art. 6.° A 2~ secção so divi.lirú cm duas turmas, occupando
uma, a primeira, ao quo disse!' respeito ao pessoal, e a outra,
a segunda, ao quo concer-nir ao mntorinl, auxiliando-se mutua
mente quando o exigirem os traha l hos da, seccão ,

Art. 7.° Compete á :1' s(J\":i'lo :
§ ].0 Tomar contas do~ rosponsaveis a que se refere o § 2° do

art. 2.°
§ 2.° Liquidar e I)scl'iptm'al' a .lividn nc tiva da Marinha, que

provier de alcuuccs Ile }'Ihllol isn vois, o ex 11':1 hi:: as cont as correntes
ou certidões do que íiv-r ri<' ,-;1'1' i'1'l1\dtido ao 'I'hosouro Nacional
para a eobranç:l, oxocu ti \"1,.

§ 3.° Fazer em livros [JI'opl'ios o lnnçarnon lo de todas as contas
que entrarem na COIl!:1I!OI'ia, c.un :l, individuação neoessnria,
notando em cada umn o dia cm 'lua for cntrczue ao empregado
incumbirlo do a tomar, o em I}UO 1'111' conclui!' o seu exame, com
declaração de hnvor ou Ililo 'I lr-auco o qual a imnortnneia deste,
e finalmente o desti UO qu r: t i YCI' a JllI'SIlJ:\, conta.

§ 4.° Iíirigir o serviço (lo al'clli\'o, principalmente na parto
relativa à boa classulca-ão dos Iivros, documentos e quaesquer
papeis, qU0, por rlizot'eut J'n'I"~ilo a Ill)g'ocios lindo." a.lli existam
ou tenham do SOl' rncolbidos.

AI't. 8." E' comnnun :'IS ,;ocçr,n,;:

§ 1.0 A guarda ,los papI)is :llr" S'!I'011l !lud,)s ou prej mlicados os
negocias a quo so reCel'i J'OIll.

§ 2.° As certi.lõos qu.. o contarlol' mand.u- ox tr» hir ,
§ 3.° As informações ') p.rJ":con',; ():\i.~idos SrJIJl'i' ncgocíos de

sua competencia.
§ 4.° A conferencia ü p:I.~1 mcnt o das ferias aos operarios do

Arsenal.

1) n :\ r (' IJ i v o

Ai-t , 9." No urchlvo s"I'i1" .c;'llll'r1:I,,j;JS ci:u nssoiov ordcm O

segurança todos os livros, r10r.'11IIli'lltIlS o mais plpeíS ílndos da,
Contadoria e qU:LO';I}UCr OUII'OS, üll,j'l ül)IlSel'I'açi'io possa interessar
á ndministração do Fuzctula ,la l\I;\)'iniI:l,
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CAPITULO II

Do contador

439

Art. 10. O contador é o chefe da Contadoria e responsavel
veja regularídado, Ol'dn~ o ]Jnrf~içiío dos trabalhos que a esta
incumbe, e como tal lhe ,,,,,o suhor.liuados todos o, empregados
da mesma Contadoria.

Art. 11. Compete ao contador:
:::: 1.0 Cumprir e fazer cumprir por sons subordinados, não só

os deveres proscriptos neste rl'gu):lmcnlo, como quaosquor
ordens quo lho forem d:u1:ls p"lo Millistr'o da Marinha..

~ 2.° Executar o faze!' IIIW sejam prompta o tlelmento ex
ecutadas as leis, decretos, rog ulamcntos o ordens referentes a
cscripturação. ccntubilidudc e lisealisa,:i"io, on IjIl:) interessem de
qualquer modo it administração de Fawllda Ih M:trinlra.

"i ;:.0 InfoJ'I11:1T àcorca da idon ci.lndo dos candidatos aos em
pregos da Contadoria, propondo os quo lho parecerem no caso
do obter accosso.

1:\ 4." Dar posse a todos os providos nos nml'l'l:gos do quo trata
o puragrapho uu tcccden te ,

§ G,o Ordenar por dospach» sou que se façam os assenta
mentos e matriculas dos empregados o IIIH) se Inucom todas GS
no tas t-eln ti vns aos mesmos.

§ fi. o Deferir os rcqucruuontos das pados dentro dos limites
de suas uttribuíeao-, o inandnr p:tSS:I1', qu.uulo IIw sejam roque
ridas e não houver nisso inconvcnionto, col'!irliíos cxtralridas dos
livros o documentos em a.ud.un-nto nn ColIl illlori,t 011 e xistontos
no archlvo ,

"i 7,° Apresentar oppor luu.unon t.i a o Mi n ixlru d:1 Mmiuhn um
relatorio circumstunouulo dos tl'aiJ:llii»s ["'itos dm'anto o anuo
uutci-ior nos di versos r.nuus do sorv i<;rl I la. C')lI! pet -ncin tn-ivati va
da Contadoria. oxpando o osl;\llo 1'111 '111!' 'I' :WII'U'IJIII () indicando
as medidas I]IW .inl,~"\I' cnu vcn ir'lllr'S, n I]('<,(),sn l'i:lS p:!":L o seu
incl hor.uncuto . '

§ N.o Apresentar aV: no din I') .lo 1):1fh mo z, e sonrprc que lhe
for exigido pelo Minist ru d:L ~bl'inll:t, o 1);llan<;o das opomçüos d,t
l'ai.;',H!oria da Marinha.

§ ~). o Prestar aos dircctores gOl'aes do TI osouro, aos inspo
cctoros rias Thosnnrn rins do Fazr:lIda, Dol";.;'n(Ji:t rio Thesouro em
Londres o choros das diversas I'lJpal'tiç!les da Ma rínha , na, capital
ela H.epublic.t e nos Estados F,'dcr'lcJos, n s illCOl'llla(,'ÕrlS e esclare
cimentos que por essas nutori.lu.Ios Iorcru ]'C"Iubitados !lO inter
esse 110 servico a seu car.~'o.

:::: 10. Entondor-so com os IJOlllm:l1l1lallt"s do f\lI'ÇiS ou navios
soltos estacionados em portos c~tr'<lI'g(,iros U com as autorir!ad()s
a que se refere o paragTal'ho :llllecorlcnto no qie for relativo á
roguIGl'ir!ar!o, classilkaç:lo, demullstl':1I::lo U )JI'or:USi,O da dospeza
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requisitando ao Ministro Ih Mrulnhu as provi.lencias quo jlllgar
nacessarias parit oohibir allllso,,; e desvios, quo provcntum )'UCO

nheça em se mell uui to serv il;o o 'I\lU n:iu [JOSS,lI11 S'c;l' (lo,,; tos em
pratica Independeu te 110 ordem dos te,

§ li. Velar pela regularidado o bom desempenho do serviço
de Fazenda, que lhe ó peculiar, mnntou.lo c f'Ze]H!o IIFintl'l' em
seu pleno vigor a üsca.lisação exigidit neste l'egulalllOJlto e nas
ordens estabelecidas.

§ 12. Rubricar tO:l03 os livrox de escripturacão, asscntamontos.
matriculas, registros o outros qU:\('SqIH'I' quo S8 ostabolccercui a
cargo das secções I.hL Cout.ul.nin e tJagadol'i:l.

§ 13. Dar as instrl1C'l:ões c ino.lelo-: lUO f01'1'1ll pro.ísos p:11'a, o
prompto, claro o re.rulir :'o)'viço da I'O!!; pdelIcia da Cont:lllol'i:l.

§ 14. Designru- a secção em quo cada, UHI dos ('liMe8 tio'. I) 1'U]](;

clonar , procedendo fll'prov:\ç'iío do Mínistr-o da Mnriuh.r.
§ 15. Fixar o numero e d ist riunir osmllpl':):~ado'3p:-l",;diversas

secções e removo l-os do UIIl:\ l'<iT'a outras, ~og-Ilurlo jul:.::I,l' COI1\'O

niente, podendo encn rrczal-o-. de trabalhos, ainda mesmo os
tranhos ás secções em quo servirem.

§ 16. Detcrmluar os reeOllsrJ:J mcn tos, kILmço;; c OXi,l1)CS pro
ceituados nos §§ I I, 14 ° 1;-, do .irt. ::. Ü

§ 17. Julgar defínitívnmonte us contas toma.lcs na Conta-loria
e dar quitação aos responsaveis.

§ 18. Orçar e pe.lír opportun.uu-ntc as; qnnul i.rs n')I~""s1l'i:1.s Ú
despeza mens.i l rh PaQ'adod,t, do\om]o ,na e1:\;isili,~ai':'o SI)!' con
siderada no respectivo lm\:lnço, o o ~:tld(I ti:':'lll'a" nl; 1"'(lil'<' do
seguinte mez, até sua tin:t1 Olltl'l'g'n, 1101'n(,"]']';!IlII'llto do exor
cicio, excluídos desta rogra os podidos .los duus Pl'il'lCic'o; 11I0ZCS
dos exercieíos.

§ 19. Par-ticipar immcdiatnmcuto ao Mlnistro qua lq ucr falta
ou acto criminoso praticado pelos cuc<lrl'o,:,:'ntios du F"zC'nc1a no
exercicío de suas f'ul:CÇÕ0S, :l fim riu \!l'OlIlO';Cl'-SC a sua l'i'i'['lllLlllJi
Iidude na forma da. loi, om juizo competente.

§ 20. O contador sel'it su lnl it uid o em seus impo.limoutos ou
faltas pelo chefe do seccüo qUI', soln:« sua, IH'ol'c,"I:l, r) ",Iil1i~tJ'o Ib
Marinha dcsivna.r , o lHL Júlta 110 dc"ig!lêlllo, Ido l!l<\i" <\litigo (]IlJ

se achar presente.
Art. 12. O desempenho das ohl'igaçõo,) estabelecidas 110 § 12

do art. 11 pode ser commcttido 1'0Jo contador aos chefes do
secção e primeiros escripturarios,

Art. 13. Incumbe aos l:110!'c:S das secções:

§ },O A distribuição, dirc:c:;:"ío c fisc,1Ii"nçiio 'nllllcdi'ltit 110 todos
os trabalhos de suas secçõe.', ]ieks quncs são rcspcusuvois ao
Contador.

§ 2.° Cumprir e fazer cumprir os despachos o ordens do con-
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§ 2.° Formar, sogunlo as instrucçõcs fjuo receber do chefe da
3" secção, indico-i ulphuboticos, pOI' ordens chrouologica e nu
merica e com .todas as flec~'lI"llçÕ~SJH'eeiSf\S, dos objcctos sobre que
versarem os livros e papeIs conün os a sua guar,la.

§ 3.° Fazer o lançamento em livro proprio, de todos os livros e
papeis que sahirem do archí vo com autorizacão (lo contador, co
brando das pessoas a quom forem ontregues rocibos passados no
mesmo livro.

§ 4.° Cuidar na conservação dos livros c papeis que se acharem
no archivo, solicitando as provt.loncins que forem necessarías para
evitar alguma doterioração ou descaminho.

§ 5.° Receber por inventario todos os livros, documentos e mais
papeis confiados a sua guarda.

§ 6.° Organizar o catalogo do archivo, discriminando por
classes e segundo a sua procedencia, os livros, papeis e mais do
cumentos recolhidos ao mesmo archivo.

Art. 19. O archlvista sorá suhsti tuido em seus impedimentos
por um terceiro escripturario, fjue o contador flosignar.

Paragrapho unico . Para o serviço privativo do archivo será
dado um servente do confiança 110 .u-cluvlsta.

Secção V

1)0 porkdro, nju.lan to (~ cont muos

Art. 20. São obrigações (lo porteiro:
§ 1.° Receber por inventario torla a mohilia e utensís da, Con

tadoria e Pagndoria, e responder pela SU,L gnard:L e conservação.
§ 2.° Receber toda a corresuondencia, papeis, livros e mais

documentos que forem romottidos ti, Contndoria, mencionando a
entrada em livro especial.

§ 3.° Remettar sob protocollo todas as folhas, faeturas e mais
documentos que á Pagadorb (h, Marinha forem enviados para ser
pagos.

§ 4.° Cuidar no asseio dos moveis e casas da repartição, re
spondendo pelos livros e papeis em andamento ou que lho forem
entregues diariamente.

§ 5.° Ter sempre providas do nocossnrio as mesas dos empre
gados da Contadorí: c PaR",ulorLI, fechar o expediente o sol lar
todos os papeis quo oxig-iJ'f31n esta Iot-mal id.ule.

§ 6.° Fazer os podidos ou compras, por ordem do contador, e
á vista de rcquisicõos nssig'n>tdns pelos chefes do secção, de ob
jectos necessai-ios pnm o oxpe.lion to da Contadoria e Pagadorin.

§ 7.° TI' 1nsmittir ao, empl'c,é;ados os l'ocarlos ou papeis que lhe
fOr8111 dirigid(~:s 1 rlovnndo tl::11"1' C01(l nr'banidnde as prJ.:;'oas que
forem a l'eparll';ao ['OI' ncgoClf's '100 ne\l:i, tenham pendentes.

§ 8.° Manter a ordem e o ncccssnrio respeito entre as pessoas
que se acharem íóra do reposteiro, recorrendo para esse fim ao
contador, quando o caso exigir, e não permittindo o ingresso na
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Contadoria a pessoa alguma, sem previa consentimento do mesmo
contador ou dos chefes das secções em oluocto de serviço.

Art. 21. O ajudante do porteiro terá exercício na Pagadoria,
e substituirá o porteiro nos seus uupe.llmentos e faltas, sendo a
seu turno substituído na Pag:1Cloria, por igual motivo, pelo
continuo mais antigo.

Art. 22. Os continuas coadjuvarão o porteiro e seu ajudante
em todas as incumbencias prescriptas nos arts. 20 e 21, além da
entrega que devem fazer do expediente da Contadoria e da cor
respondencia das secções entre si, com o contador e com as
demais estações.

CAPITULO III

DA PAGADr,RIA DA HAIUNHA

Ar1. 23. A Pagndoria continúa annexa à Contadoria o Imme
diatamente subordinada ao contador.

Art. 24. Incumbe it Pac;'~vJoria:

§ 1.° Pagar, em vista dos competentes processos, os venci
mentos do pessoal militar, civil e classes de embarque, as ferias
da mestrança, operarias e serventes do Arsenal do Município
Federal Neutro, e ]JCm assim rio to-las as dospozns do Ministerio
da Marinha, que por convenicncia .lo serviço não se devam con
tralísar no Tlwsouro Nacíonal ,

§ 2.° Receber as sornmns destinadas às suas despezas e bem
assim as provenientes de iudomnizaçõcs ou restituições devidas á
repartição da Marinha.

Art. 25. A pagadoria terá o pessoal seguinte:
1 Pagador.
2 Fieis.
I Escrivão (2" oscrtpturru-Io).
1 Ajudante do escrivão (:lo cscriptnrario) ,
Art. 26. Compete ao pagador:
§ l .v Responder pelos dínheíros que lhe forcm entregues, o que

recolherá a um cofre com as neeossarias seguranças.
§ 2.° Cumprir com pontualidade e promptidão as ordens que

receber para pagamentos, em vista das folhas e documentos
compctentemente processados pela Contadoria.

§ 3.° Entregar na Contndoria., nos prunciros dias de cada mez
(até ao dia 5), os documentos da despem paga no anterior, com
declaração por escripto , do seu numero e importancía, ailm de
serem alli classíücndos e convenientemente nl.tcndidos.

§ 4.° Prestar-se aos recenseamentos e exames que a Contadoria
tiver de proceder no cofre e escrípturação por oecasião do balanço
ou quando isto seja ordenado nos termos deste regulamento.
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§ 5.0 Propor, com ~\I(liencia do seu üador , pessoas ldoncas para.
seus fieis, por cujos actoslicarit rosponsevet-

§ 6.0 Entregar na Th!'sollrarilt lia Thosonro Nacional a impor
taucla do saldo existente em seu po.lcr no encerramento (lo

exercicio.
Art. 27. S110 attribuiçõe;; do escrivão:
§ 1.0 Escripturar a receita e dospczi da p"gadorin, conforme

os modelos estallelecidos.
§ 2.0 Assistir à entr.ulu (lo diuheu'o no cofre.
§ 3." 1 _ Averbar todos os l"lgamentos feito; relativos ao

pessoal e authenticar os rel:ebimentos por parte dos fornecedores
o qmtesquer outros, '1Ul~ tenham de haver dinheiros d, Paga
doria por sllpprimentos, obras ou truln lhos executado;; ;

2 _ O ,\judanto do escrivão condjuvará neste serviço o es-

crivão.§ 4.° Apresen tal' ao contador, mensalmente, e no fim dos oxor-
cicios, o lialanço da recoit,\ e do·;pez<I do cofre da Pagadoria, para
comprov[tl' n sua escl'iptul'aç:io.

§ 5.0 Apresentar, sempre qno 1110 soja ordolHvlo, a cscriptu-
r'lção a sou carg') p-u-a SOl' eX:l.lllinad,\; o no fim do oxorcicio,
não só a oscriptl1I'ação, 1301110 todos os documentos, aflm de se
procedor à SU<l remessa ao Thesouro Nacional, para n liquidação
da conta do p'Ig',ulor.

§ 6. ° Respol\u.er pe la r\~gul:trillade das operações (\;\ Paga-
daria, representando immediatalllentc~ao contador sobre qualquer
illegalidade ou desvio que reconheça no serviço da mesma repar-

tição.
Art. 28. A es~riptUl'açi1o da Pagadoria constará dos seguintes

livros:
1 livro do cofre da Pagadoria;
1 dito da receita geral;
1 dito de pensões dos oporarios ;
1 dito de cauções-

CAPITULO IV

DA ORDEM, TE:\ll'O E PROCESSO DO SERVIÇO

Art. 29. Os trahalbos d,t Contadoria e Pagadoria da Marinha
principiarão ás 9 o tel'lllinarão às :3 hor.is em' todos os dias que
não forem feriados.

O contador, porém, podcrà. quando for indispensavel, e com
autorização da Socretaria de; Estado, prol'ogar as horas do ex
pediente ou fazer executar em horas eu dius exeeptuados, na
Contadorin ou fóra dclla, por quucsqucr empregados, trabalhos
que lhes compitam.

Art. 30. Ü contador não está sujeito ao ponto.
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Ar1. 31, O portei 1'0 cnccrrurà o ponto dos seus subordiuados
meia hora antes da marcadn pnra 0,0 empregados.

1\1'1. :l2. () empregado (111') fdt<w ao sen'iço soffrerà perda
total ou desconto em sons vcncirncn to" eOII ['or!ll') as regras se
guintes :

§ 1.° O que faltar sem causi justii1e:u!:t pordcrà. todo o ven
cimento.

§ 2.0 Pcrderàsómcnt-i a gratii1cDç,ão arJl18113 qUJ fultnr por
motivo justiücndo ,

São motivos just.iílca.los :

l", molestia do cmprez.ulo ; 2°, nnio ; :Jo, gn,h de casamento.
Serão provadas com nttesta.lo dn medico :tS íultas por molestiu,

quando oxcoderom a tL'OS dias em e:ld:t nW7:.
§ :1.0 Ao cmprogrvlo qno comparecer do pois de encerrado o

ponto e dentro du hora qu: se S(),:;'uir :t ü xarla para o começo dos
trabalhos, jusütlcuudo a demora, se descontará somente a metade
da grn,titicação.

Ao que se I'otir,l!' com rermiss~o ,lo contador, uma hora nntes
de findo o cxpodicnto, se de:,eontará tnmbcm a metade d:t grati
flcnção ,

O que comparecer depois das 10 horas, embora jusütlquc a
rlernora , ou retlrar-so antes das 2, n in.l.i quo soja por motivo
nttendivcl, perderá toda a gratiticnçiio.

() comparcclmouto. dopais de encerrado o ponto, sem motivo
justitlcado, ímportnr.; igualmcnte rI P'l'I!:t de' toda a gratilieaçi'i.o,
e a suhida, autos de tuulnr () oxpe.linutn, sem pcrmíss ío do
contador, a de to.lo o vencimento.

§ 4.° O desconto por ful tns iutcrpoladas será relativo somente
aos dias em que estas so derem ; mas, si Iorom successivns, se
estorulerá também aos dias quo, não sondo do servicn, so COIll

prohen.lerem no pctiodo das mesmas t'a.Itns.
§ 5.° As fa1t:tS SI) contarão á vista do I]U0 constar do livro do

ponto, no qua I ussigunrão todos os ompregudos dur.urte o pri
meiro quarto do hOJ'1J, quc se seguil' :'t marcaria para o começo do
expediente, e quando se retirarem, ünrlo . os trabalhos.

No mesmo livro lançar:'! o contador ar; competentes notas.
§ G.o Porteuei exclusivamente ao contador o julgnmento

sobro a .iustilicaçiío rlas faltas.
Art. :n. Nilo SJf1'l'cl'it dcscont« algum o empregl\do quo faltar

na Contndoriu:
I. o 1'Ol' se achar cncarrcg.ido pelo Ministro .lo qualquer l!'IJ,

balho ou commissão ;
2.0 PI)r motivo .lo serviço Ih Cont.vlorin , COll1 ::tlltJrizaç-iío do

contador;
3,0 Por estar sJI'vin'lo a1';'11 ll1 c~u'8'0 gl'atilitD e I)kig,tol'io,

em virtn-lo di) procel to rlo lei.
Art. 3 L No fim do moz SO;':1. I) li no do ponto rcruettído it

la secção para Iíquidar as íultus li ~ ca-Iu 11m empregado e ]l'lssar
attostado de frcquencin., que dovo ser ::tssiglndo [do contador
e rcmettido ao Thesouro Nacional.
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Uma copia authentíca do mesmo ponto será mensalmente
remettida ao Ministro.

Art. 35. O processo dos documentos de que trata o § 3° do
art. 2° consistirá no exame de sua authenticidade, legalidade das
despezasa quese referirem e verificação dos calculas arithmeticos.

§ 1. o Os erros de calculo serão corrigidos a tinta encarnada
pelos empregados incumbidos da vorulcação.

Os que forem encontrados no corpo do documento ou em seus
dizeres não poderão ser emendados a tinta encarnada e motivarão
a reforma ou substituiçâo do documento.

§ 2. o Todos os documen tos processados na Contadoria levarão
a nota de exame c exactidão, assiguuda pelo empregado que
tiver feito o trabalho, a declaração por extenso de sua verda
deira e liquida Irnportancla, e serão rubrlcados pelo chefe da
secção respectiva.

Art. 36. Na tomada de contas, a que so refere o § lo do
art. 7°, será observado o mesmo processo estabelecido no artigo
antecedente, nn parte que lho for appllcavcl, devendo o Iiquidante
da conta apresentar, em duplicata, um relataria círcurustauciado
do exame a que houver procedido, no qual mencionara todas as
irregularidades, erros o abusos oucoutnulos, bem corno as causas a
que podem ser attriuuldas as íaltas e accresciiuos, quando os haja.

O chefe da secção, á vista .lesto relatorio , proferirá a sua
opinião a respeito, submettondo tudo ao julgamento do contador,
na Iórma do § 17 do art. 11.

Art. 37. No exame e verificação das despczas realizadas pelas
Thesourarias de Fazenda e divisões navaes em portos estrangei
ros, seguir-se-hão as instrucçõos publicadas por aviso de 15 de
fevereiro de l86~.

Art. 38. O pagamen to das ferias tios operarias deve ficar con
cluido até ao oitavo dia util de cada mez ; será feito pelo pagador
ou seus fieis, nas horas do expediente da repartição, em presença
do escrivão da Pagudoriu ou do seu ajudante, dos apontadores e
mestres das offlcinas, aos próprios operarias ou seus procurado
res legalmente constituidos.

Art. 39. O pagamento das ferias será previamente annun
cíado, e nxados, de accordo com a lnspectoria do Arsenal, os dias
para sua realização.

Os operarias que não comparecerem ao pagamento nos dias de
signados, salvo motivo rlo molestia convenientemente provada,
só poderão ser pagos de seus sa.larios no pagamento seguinte.

Art. 40. O processo das ji,rias consistirá na conferencia
destas com os pontos I) as listas de faltas.

§ 1.0 As averhações de pa;.;amento serão feitas nos livros de
rnatrleulas pelos apontadores, em vista dos pontos que lhes serão
entregues, uepois do conferidos com as ferias cujos pontos serão
restituídos á Contadoria com :1S declarações explícitas e claras
de que estão lançarias todas as verbas do pagamentos nos dias
em que estes se cííectuarum.

Os pontos, assim processados, ficarão nrchívados na.Contadoria
para ulteriores effeitos, que devem surtir.
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CAPITULO V

DOS EMPREGADOS

Secção I

Das nomeações
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Art. 41. Os empregados da Contadoria e Pngndoria da Mari
nha são vitalícios, depois de dez nnnos do serviço effectivo,
nndos os quues S(J poderão ser rlemitti.los em virtude de condern
nação judicial por sentença ou de incapacidade physica ou moral
legalmente provada.

Purugrupho unico , Esta disposição ahrange o contador e pa
gador, quando hajam estes sido escolhidos entre os empregados
da Contadoria da Marinha.

Art. 42. O contador, chefes de secção, los e 2°' escripturarios,
e o pagador serão nomeados por decreto, os outros empregados
por portaria do Ministro.

Art. 43. A nomeação do contador, bem como a do pagador da
Marinha, é da livre escolha do Governo; as dos chefes de
secção e officiaos dependem de acoesso, mas não de antiguidade,
Ilreferimlo-se os cmprogn.los de categoria ímmediatamente
Inferior mais hábeis e zelosos pelo serviço, excepto o caso de
igualdade de merecimento,

Art. 44. Ningnem poderá ser nomeado para o legar de pra
ticante da Contadoria da Marinha sem provar que tem bom
procedimento, e a idade, pelo menos, de 18 annos, mostrando em
concurso boa Iettra e conhecimento perfeito da grammatlca e
lingna nacional, assim como da arittunotícu ato á thoorla das
proporções inclusivamento.

Paragrapho unico. Serão dispensados desta prova unicamente
os indlvi-Iuos que occuparem em outras repartições empregos de
igual categoria, para que tenham sido nomeados em virtude de
approvação obtida em concurso nas materias exigidas.

Art. 45. Nenhum praticante será promovido a 3° escripturario
sem que tenha, pelo menos, um anno do exercício naquelle em
prego, e mostre em concurso que conhece :

1.0 Orthographiu ;
2.° Versão das liuguas ingleza o franceza ;
3.° Conhecimento da goograpliiD, e histor-ia do Brazil j
4.° Composição em portnguez,eedflcção e estylo de actos oíflciaesj
5.° Theoria da escrlpturacã» mercantil lias suas applicaçõos

à escripturação e contabilidado 1I0 Fazenda da Marinha;
ô.° Prattca do serviço geral (h repat-ticão ;
7.° Appllcacões da ar-itlunut ica ao couuncrcio, com especialidade

á reducção de moedas, pesos e medidas, calcules de descontos,
juros simples e compostos;

8.° Algebra até ás equações do 2° grão.
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Art. 46. Nenhum empregado jubilado ou aposentado poderá
ser nomeado para emprego da Contadoria.

Paragrapho unico , Exceptua-se o otflcial de marinha e o
official de fazenda reformados com os annos da lei que regula
a materia, não sendo por motivo UO molestía.

Secção II

Das licenças

Art. 47. As licenças por moles tia conservarão aos empregados
da Contadoria a sua antiguidade por inteiro até seis mezes, e por
metade desse prazo até um anno, não se levando em conta todo
o tempo que decorrer de então em d.iante.

Art. 4S. Os empregados que tiverem licença por motivo de
molestia comprovada em inspocção do saudo, perceberão o orde
nado por inteiro até seis mczes, e a metade de então em deante,
até um anno.

Nos demais casos doseoutar-se-ha a 5& parte (lo ordenado até
tres mezes, a 3' parte por mais de tres Mó seis, e a motado por
mais de seis ató um anno. Em todo caso não será abonada
gratificação pelo oflcctívo oxercicio .

Paragrapho unico. O tempo das licenças reformadas ou de
novo concedidas dentro de um anno, contado do dia em que
houver terminado a primeira, sorà junto ao das antecedentes,
para o fim de fazer-se no ordenado o desconto de que trata este
artigo.

Art. 49. Não terá lagar a concessão rlo licença ao empregado
que ainda não houver entrado no elIoctivo exercício do seu em
prego.

Art. 50. Caducam as licenças do que se não usar um mez
depois de concedidas.

Secção ttt

Das apose ntarlorins

Art. 51. 03 empregados dn Contrvlor'ia e Pagadoria só serão
aposentados, quando ficarem inlrabili tados para exercer os em
pregos por motivos de molostln ou ele nvançada idade ou a hem
do serviço da repartição, (lar ínc.ipncí.laüe physica ou moral
legalmente provada.

Paragrapho unico. Em todo caso tlca ao arbitrio do Governo
aposentar o empregado que contar 30 annos de serviço effectivo ,
si assim o julgar conveniente.

Art. 52. Será aposentado com o ordenado por inteiro o em
pregado que contar 30 ou mais annos de serviço, e com o orde
nado proporcional o que tiver menos de 30 e mais de 10.

§ 1.° Nenhum empreg-ado será aposontado tendo menos do
10 annos de serviço, salvo o facto de incapacidade physica ou
moral legalmente provada,

Neste caso perceberá o empregado a 5' parte do ordenado.
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§ 2. 0 O empregado será aposentado com o ordenado do ultimo
lagar que servir, comtunto quo tenha nelle tros annos de elfe
ctivo serviço, excluído torlo o tempo de interrupções por motivo
de licenças ou ful tas, uludu que em couscquencia de molestias; e,
emquauto os não completar, só o poderá ser com o ordenado do
lagar que anteriormente occupnva..

Art. 5:3. São considerados como serviços uteis para a aposen
tadoria e addicionados aos que forem feitos na Contadoria, os
que o empregado houver em qualquer tempo prestado:

I." No exercício de empregos publices de nomeação do Governo
e estipendiados pelo Thesouro Nacional;

2." Em repartições administrativas rios Estados Federaes e na
Intcndencia Municipal (la Capital Federal, exercendo empregos
retribuirIas; mas o tempo dos serviços e ífectuados nestas repar
tições será contemplado somente até um terço do que se contar
relativamente aos que forem prestados na Contadoria;

3. o No Exercito ou na Marinha, corno orflclal ou praça de
pret, si não tiver sido já incluido o respectivo tempo de serviço
em reforma militar;

4." Como addido á Contadoria.
Art. 54. Na liquidação do tempo de serviço se observará o

seguinte:
1.0 Quanto ao serviço prestado na Contadoria, não se descon

tará o tempo de interrupção pelo exercicio do quaosquor outras
funcções publicas, em virtude de nomeação do Governo, de
eleição popular ou de prescripção da lei; será, porém, descon
tado o tempo de faltas por molcstia, excedentes a GO dias em
cada anno, e de licenças e de faltas não justificadas;

2. o Qllanto aos serviços prestados em ropart ições LIas Estados
Fedorues e na In tonrleucía Municipal da Capital Federal, se con
tará somente o tempo do exercicio no emprego, excluído com
pletarnente o de interrupções por qualquer motivo, bem como o
de licenças e faltas j

3. o Quanto aos serviços prestados no Exercito 011 na Armada,
a liquidação será feita segundo as disposiçães da legislação mi
litar concernentes á reforma.

Art. 55. A~ disposições dos artigos nntcco.lentes compre
heudem os empregados nomeai los para a Contadoria depois da
promulgação do decreto n . 17:30 de 2G de março de 185G.

Art. 56. Perderá a aposcntarlorin o empregado que for con
vencido em qualquer tempo, por sentença passada em julgado,
de ter, emquauto se achava no exercíeío do seu emprego, com
mettido os crimes do peita ou suborno ou praticado acto de re
velação de segredo, do traição ou olmso de confiança.

Sce,;17o IV

Das demissões e iued i das disciplinares

Art. 57. Os empregados da Contadoria e Pagadoria da Ma
rinha serão sujeitos ás seguintes penas disciplinares nos casos de
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negligencia, desobediencia, falta de cumprimento de deveres,
falta de comparecimento sem causa justificada, por oito dias con
secutivos ou por quinze interpolados, durante o mesmo mez ou
em dous seguidos:

1. o Simples advertencia;
2. o Reprehensão;
3. 0 Suspensão até quinze dias com perda de todo o venci

mento.
Estas penas serão impostas pelo contndor.vpo.lendo as duas

primeiras ser applícadas pelos chefes de secção,
Art. 58. A suspensão, no caso de prisão por qualquer motivo,

ou de cumprimento de pena quo obste o desempenho das funcções
do emprego; de exercício de qualquer cargo, industria ou oc
cupação, que prive o empregado do exacto cumprimento de seus
deveres; de pronuncia sustentada em crime eommurn ou de re
sponsabilidade, ou o empregado se livre solto ou preso, e, final
mente, quando se torne nocess.u-íu, como mellida preventiva ou
de segurança, só poderá ser .lotcrminada pelo Ministro.

Art. 59. Oefleito da suspensão é a pertia de todos os venci
mentos, excepto quando so tratar de pronuncia em crime de re
sponsabilidade ou de medida preventiva.

Nestas hypotheses, o elllpreg:ulo perderá a gratil1cação, e, na
de pronuncia, ficarú privado, além disso, de metade do ordenado
até ser aünal condemnado ou absolvido nos termos do art. 165
§ 40 e art. 174 do codigo do processo criminal, restituindo-se a
outra metade, dada a absolvição.

Secção V

Dos vencimentos

Art. 60. Os vencimentos dos empregados da Contadoria da
Marinha constam de ordenado e gratiticação, e são os lixados na
tabella annexa a este regulamento.

Art. 61. O empregado que substituir o contador ou algum
chefe de secção, perceberá, além dos seus vencimentos, a gra
tificação do substituído, não excedendo, porém, o total, em caso
algum, aos vencimentos que a estes competirem; e todo o ven
cimento do substituído, si este nada perceber.

Paragrapho unico. Identicamente se procederá quanto á sub
stituição do pagador, archi vista e porteiro.

Art. 62. O empregado quo exercer interinamente logar vago
perceberá o respectivo vencimento.

Art. 63. O empregado commissíonado em serviço estranho ao
Ministerio da Marinha, ainda que com autorização deste, não
terá direito aos vencimentos do emprego, emquanto durar a
commíssão,
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CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAES
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Art. 64. A escrípturação, contabilidade e flsca.lisação dos ore
ditos e das despezas do Ministerio da Marinha nos Estados Federaes
continuarão a ser desempenhadas pelas Thesourarias de Fazenda.

Art. 65. As sobreditas Thesourarias, na direcção do serviço
que lhes é incumbido no artigo precedente, procurarão enten
der-se e proceder de accordo com a Contadoria da Marinha, a qual
remotterão mensalmente tahollus demonstrativus da despeza,
com o desenvolvimento constante do respectivo orçamento e in
struídas com os documentos que as legalisarem.

Art. 66. A disposicão do antecedente artigo comprehende as
agencias e commandantes de navios ou estações navuos no es
trangeiro.

Art. G7. O pagador prestar» no Thesouro Nacional fíança ido
nea, nos termos da lei que rege a muteria., que será arbitrada na
proporção de 10:000$ por 1:OUU:;; do vencimento que perceber an
nualmente ,

Art. 68. Os empregados dn, Contadoria que forem nomeados
para commissões fora da Capital Federal perceberão uma ajuda
de custo que será fixada em tabella especial.

Art. 69. Nenhum emprega-lo da Contadoria poderá ser pro
curador de partes em negocios que, directa ou indírectamento,
pertençam ou digam respeito iL Fazenda Nacional; nem por si,
nem por interposta pessoa, tomará parte em qualquer contracto
com a mesma Fazenda, sob pena de demissão.

Art. 70. Nenhum empregado da Contadoria entrará no exer
cicio do logar para que for nomeado, sem que seja empossado
por seu chefe, sob pena do nul lidudo dos netos que praticar e
perda de quaosquer vencimentos que haja de perceber, além das
penas declaradas no codigo criminal.

Do acto da posse datará o direito à percepção do vencimento
que lhe competir o aos demais direitos e regalias, que pelo pre
sente regulamento lhe são concotlidos,

Art. 71. O uniforme militar é obrigatot-io para os empregados
da Contadoria e Pazadoriu du Marinha em todos os actos do ser
viço interno e externo da repartição.

Art. 72. Ficam em vigor os modelos LIa escrípturação existentes
e não revogados ainda, até que seja esta altcrnda ,

Art. 73. Fica revogado o regulamento e decreto n . 4214 de
20 de junho de 1868 e quaesquer outras disposições em contrario.

Art. 74. Para os lagares de porteiro, ajudante do mesmo, e
continuo terão preferencia os intcr'ioros do Corpo de Marinheiros
Nacionaes e do Batalhüo Naval, que tiverem concluido o tempo
do serviço e se recommcn.larem pelas suas notas de conducta e
moralidade e pelas informações dos chotes e commandantes sob
cujas ordens tenham servido.

Art. 75. Os serventes usarão de uniforme dos marinheiros na
cíonaes,
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n - Quando se dor nova Ol'g'ani7.açiío ;'t Intcmloucia o ao Hos
pital de Marinha da Capital Fed',ral e tiverem estas ropm-tições
escrivães e ajudantes privativos, SlJ]';LO então supprlmirlos do
quadro da Contadoria dons 2°S e ti-os 3" esoripturarios.

Secretaria (Ie Estado dos Negocias LIa Mnrinlm., 22 (10 março de
lS90.-Eduanlo 11'anr/cll/wlh. "

Tabella dos ordenados c gratificaçõef"l dos
eInpregados da Contadoria da J\J:arinha
a que se reLere o decretu desta data

ImprH:GOS or:rn~,'\ \D') ORI\Tll~ICA(\O TOTAL

-

Contador, ... ......... ..... (;:IIUII$O():) 2:2;-'1~000 8: 2;)1)~ji))0

Chefes (le secç âo.
'" ... '" 4:11:)'1,')011 ;.>: OOO:~OO:) G:0:)0,1)'))

Primeiros «scr ipturm-ios, ... :1::!;\!):":'I)')() 1:00131110 ·1:~OO·;O()lI

Segundos d itos ........ .. ," 2: 1')03'100 1: 20130.10 3 :GOJ30UO

Terceiros ditos .. , ... , ., .. 1;mO,')OO 81):).,0'1:) 2 :!O1).3')OO

Prn tican tes .......... , ..... (3IIU3
'11')

4UO';;) 1') 1: 0:)1 ):;000

Pagador. 3: 11!103 1OO 5 j :G)1l300:1 I 5:20')3UOO.......... ... .....
I o )')3UOI í

Fieis ....... .. .... '" . ... 2:U:)lI$'110 j :0'1:130UO 3: OOl'",O')O

Archiv í st.a ....... , ... , .. '. 2:1):10;;,11)11 1: 11'\'1»')1)11 :3: OOO:;OUO

Porteiro .... .... .. ' " ,. .. j :(j)I~I)UI SOO';'1'I1) 2: J'I )·3000

Ajudante ....... , ........... 1:OIIU,I)'IU (j()O~I):)J j :,,01l3000

Continuo .. ...... .... .... .. 80'" I')" ,100S 1)1 1: 2)'1$):)1}

I
Serrc tn.r ia de Esl.ullo rlos Nf'g.l(;ir}'; (la Xla r i n h«, 22 (te março do

tsoo .-ErluCll'tlo IV",ulcnholh.




